
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO  

12RUETO DE LEI N2 	DE 	DE NOVEMBRO DE 1.980. 

CONSIDERANDO que o Artigo 135, da Lei Complemen-

tar:n2 1, de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienaçao 1  

de Bens Imáveis Municipaise.  

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade 	da, 

Lícitaçao •e autorização legislativa, fica o ato de aliena-1  

çao de Bens imóveis, revestido das exigencias, de merenda-

de e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que a á'rea de terras, objeto do Ar-

tigo lg da presente Lei, é presentemente ocupado por um pr 

dio residencial de propriedade do Sr. FRANCISCO FERREIRA t. 

MENDES, conforme documentos anexos, codificado nesta Prefei 

tura como: Distrito 1, Quadra 038, Lote 0095, Sub;'.Lote 0001 

inscrição ng 074244-5, para efeito de Imposto Predial, no 

auferindo o Município, qualquer_ receita oriunda de tal ocu-

paçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal, outorgado a alienar em Licitaçaol  uma area de terras 

com as seguintes medidas e confrontaç3es: 15,00m (quinze me 

troe) de:: frente para a Av. Bispo Al ir dos Santos; 15,00 m 

(quinze metros) nos fundos com o Sr. Leonel; 40,00m (quaren 

ta metros) na lateral esquerda com hnédito Tubino; 40,00 m 
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(quarenta metros) na lateral direita com a Sr g Benedita Vi-

dal de Oliveira, perfazendo uma area total de600,00M2 

(seiscentos metros quadrados)* 

ARTIGO 2P. A alienaçao se fera ata-aves de Li 

citaçgo em local dia e hora a serem divulgados, e pelo va-

lor míniffio a ser fixado pela Comisso de Avaliaçgo, a este 

fim destinado 

ARTIGO 39 - A alienaçgo Se fará no estado atlal 

do imóvel, no auferindo a Prefeitura Municipal. da Cabo 	- 
• 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos 

ARTIGO 4P 	Esta Lei entrará em vigor na data' 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRI04. li  DE NOVEMBRO DE 1.980. 

JO É BONIFÁCIO 	EIRA-WVELLINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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